
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 527.348 - RS (2003/0047973-5)
 
RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO FRANCK 
ADVOGADO : VITAL MOACIR DA SILVEIRA E OUTRO

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA N. 211 DO STJ. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição 
de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula n. 211 do 
STJ).

2. O acesso à via excepcional nos casos em que o Tribunal, a despeito da 
oposição de embargos declaratórios, não soluciona a omissão apontada, depende da 
veiculação, nas razões do recurso especial, de ofensa ao art. 535 do Código de 
Processo Civil. Precedente da Corte.

3. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação adotada pelas 
instâncias ordinárias, quando alicerçado o convencimento do julgador em elementos 
fático-probatórios presentes nos autos, ex vi do óbice da Súmula n. 7 do Superior 
Tribunal de Justiça.

4. Recurso especial não-conhecido.
 
  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,  não 
conhecer do recurso nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, 
Francisco Peçanha Martins e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 
Brasília, 21 de março de 2006 (data do julgamento).   
                                      

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  
Relator
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